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de 10 de junho de 1.968 

ResW.aaenta a Lei Jlunioipal nl 1.365, 
de 18 de junho de 1.967. 

O Prefeito 4a Eatância de são Jos& dos Campos, usando de suaa 

atr ibuiçÕes de acôrdo com o artigo 38, inciso I, letra "a'' da Lei nt 9.842 -

de 19 de setembro de 1.967, 

DEORET.A1 

CAPITULO I - , Daa Finalidades da Impren.aa Oficial de Sao Jose dos CUlpos 

Artigo li -A Imprensa Oficial de são Jos~ dos Campos (I.o.),

criada pela Lei Municipal n8 1.365, de 18 de junho de 1.967, te~ por finali

dades a publica.ção do "Dihio Oficial" do Kunicipio, execução de 1mpres••s - / 

oficiais dos 6rgãos munioipaia, e a impressão de livros, coleçÕes de leis e -

decretos, cartazea, folhetoa, separataa, revistas e outroa opÚaouloa de inte

rêaae público. 

"37", competes 

§ único - A ediçao de livros t er' regulamentação pr6pria. 

ClPITULO II 

Da Constituioâo e Funcionamento 

.Artigo 2• - Ao diretor da I.O., remunerado segundo o padrao -

a) Dirigir e administrar todos os serviços e bens da -

autarquia; 

b) Autorizar despesas e pagamentos decorrentes das at! 

vid.ades da autarquia, observada a legislação ea vi

gor; 

c) Moviaentar, nos têrmoa legais e regulament area, as 

contas de dep6sitos nos estabelecimentos bancirioa; 

d ) Assinar contratos de impreasão de serviços e outros, 

assim como de aquiaiçae de materiais e equipamentos 
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assinar contratos de impressão de serviços e oy 
tros , a ssim como de àquisição de materiais e 
equipamentos de qualquer natureza, r espeitados/ 
os recursos financeiros disponÍveis; , 
fizar os preços parEi assinaturas do "Diario Of1 
cial" do município e para publ icação de editais 
e ineditoriais; - , , autorizar a locaçao de imoveis necessarios aos/ 
s erviços da autarquia; 
"Ad r eferendum" do Prefeito , admitir , contr atar 
j dispensar servidores , bem como r ealizar todos 
os atos de administração de pessoal; 

h - representar ativa e passivamente a autarquia; -
,. 

em juizo ou fora dele. 

Artigo 70 -
a a estrutura da autarquia 

Artigo 80 -

, 
Sera fixada por decreto a 
de que trata esta lei . 
A Impr ensa Ofici al de São 

organização e 

, 
Jose dos Cam-

# # H 

pos t era quadro proprio de pessoal , cujos cargos e funçoes, com as 
respectivas referências serão fixados por decreto do Executivo. 

Artigo 90 - O r egime jurÍdico da relação de empr êgo 
do pessoal da autarquia é o adote.do pela Consol idação das Leis do 
Trabalho e leis compl ementares . 

Ar tigo 10 - Todos os impr essos de consumo das repa~ 
tições municipais s er ão fornecidos pela ImprensaOficial de São Jo-, 
se dos Campos. 

, 
Artigo 11 - O fornecimento do "Diario Oficial"do my 

nicipio ~s repa r tiçÕes pÚbli cas ser~ objeto de regulamento . 
Artigo 12 - Dentro do prazo máximo de 60 dias, a 

contar da dat a da publicação desta lei , ser ão baixados os decretos 
de que tra tam os artigos 70 e 8o. 

Artigo 13 - Fi ca aberto na Contadoria Municipal , 
com vigência até 31 de dezembr o de 1968, um crédito especial no v~ 
l Ôr de NU lOO.ooo,oo (cem mil cruzeiros novos) para atender às de~ 
pesas de instalação, aquisição de materiais e maquin~rios e com pe~ 
soal . 

, J, , , Artigo *4 - O presente credito sera coberto com o -
excesso de arrecadação previ sto para o presente exercicio. 
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Artigo 12 - Esta l ei na data de sua 
publicação, revogedas as 

Prefeitur a. da 18 de 
junho de 1.967, 

Elmano Ferreira Veloso 
Pref ei to Municipal 

Registrada e publicada no Departemento de ! dministra -çao, em dezoito de junho de mil novecentos e sessenta. e sete. 


